
NOME CPF/CNPJ PROJETO CATEGORIA SITUAÇÃO VALOR

Mônica Emanuela de Lima Ferreira 051...4-50 Auto do Natal 2025 Teatro de Rua APROVADO R$ 40.000,00

Franklin Rodrigues de Lima 123.387.684-85 Lançamento do Novo Álbum de Verão 2026 Eventos comunitários e cultural local APROVADO R$ 5.000,00

Flávio Rodrigues de Lima 047.906.414-81 Festa De Lançamento do DVD “Forró Das

Antigas”

Eventos comunitários e cultural local APROVADO R$ 5.000,00

José Antônio Rafael do Nascimento 358.052.264-72 Maxaranguape Fest Cine em Maracajaú Eventos comunitários e cultural local APROVADO R$ 5.000,00

Fernando Ferreira Sena 067.280.074-82 Projeto Cultura Beira Mar, Construindo sonhos II Reformas e compra de instrumentos

e insumos

APROVADO R$ 5.000,00

Franciely Ferreira de Oliveira 706.349.064-88. Frevo na Praça Reformas e compra de instrumentos

e insumos

APROVADO R$ 5.000,00

Manuela Macena dos Santos 700.619.604-38 Quadrilha Junina Amor Junino Maxaranguape Dança folclórica APROVADO R$ 3.000,00

Clóvis Mota da Cruz 428.301.764-72. Quadrilha Lambadão Tradicional Dança folclórica APROVADO R$ 3.000,00

João Batista Rosa de Lima 942.305.364-53 Mãos de Coco Artesanato APROVADO R$ 2.000,00

Renato Luiz Gonçalves de Oliveira 011.141.714-76 Entre Homens: Masculinidades Negras e

Resistência

Cultura Afro-Brasileira APROVADO R$ 2.000,00

Natália Campos da Silva 080.270.764-55 Raça, Corpo e Pele: Subjetividades Negras e

Racismo Estrutural

Cultura Afro-Brasileira APROVADO R$ 2.000,00

Adevandí Fraga do Nascimento 595.461.314-15. Cordel da Praça: Sabiá Praieiro exposição e

recitação

Literatura e Publicações APROVADO R$ 2.198,51

José Antônio Rafael do Nascimento 358.052.264-72. Festival do Camarão, Incentiva e demostrar

pescaria artesanal do camarão

Eventos comunitários e cultural local NÃO APROVADO R$ 0.000,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº241/2025, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

PORTARIA Nº241/2025, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais
 
RESOLVE
 
Art. 1º - Divulgar lista de projetos aprovados pela Comissão de Seleção PNAB no município de Maxaranguape/RN, com base na Lei nº 14.399/2022
(Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº
11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade).
 
Art. 2º - Os contemplados, se não o fez, deverão encaminhar para o endereço eletrônico culturamaxaranguape@gmail.com , no prazo de até 02 (dias)
dias úteis, a contar do primeiro dia útil posterior à publicação do resultado no site da Prefeitura de Maxaranguape, os documentos referentes à
categoria de inscrição pessoa física ou jurídica.
 
Se o agente cultural for pessoa física:
– Documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de
Trabalho, etc);
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União;
- Certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e municipais, expedidas pela SEFAZ e municipais, expedidas pela
Prefeitura Municipal de Maxaranguape;
- Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho;
- Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural.
 
Se o agente cultural for pessoa jurídica:
- Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
- Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da
sociedade civil;
– Documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de
Trabalho, etc);
- Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;
- Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
- Certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas pela SEFAZ e municipais, expedidas pela Prefeitura Municipal de Maxaranguape;
- Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
- Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho;
 
Obs: O não envio da documentação complementar conforme prazo e especificações descritos acarretará a desclassificação do projeto.
 
O selecionado que estiver inscrito em quaisquer dos cadastros de inadimplentes do Governo Federal mencionados nos itens será desclassificado.
 
Art. 3º - Ficam convocados os contemplados no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 Fomento artístico cultural para assinatura do
termo de Execução cultural depois da validação dos documentos do Art. 2, por meio de um e-mail ou contato via WhatsApp no período 22 de agosto
a 05 de Setembro de 2025 de forma presencial na Secretaria municipal de Educação, Cultura e Esporte, ou eletrônica.
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Evanuel da Costa Santana 033.885.824-59 Arrasta-Pé Eventos comunitários e cultural local NÃO APROVADO R$ 0.000,00

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 21 de agosto de 2025.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Sigmund Freud Ferreira da Silva
Código Identificador:D0654CD7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 26/08/2025. Edição 3610
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

28/08/2025, 13:07 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/D0654CD7/a97926f26d89643e500df50558356425a97926f26d89643e500df50558356425 2/2


